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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Lei: 
 
LEI Nº  3078 , DE 18 DE SETEMBRO DE 
2025. 
 

INSTITUI A “POLÍTICA MUNI-
CIPAL DE APOIO E INCENTI-
VO À MULHER NO ESPOR-
TE” NO ÂMBITO DA CIDADE 
DE ITABORAÍ/RJ, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município 
de Itaboraí, a Política Municipal de apoio e 
incentivo à Mulher no Esporte. 
 
Art. 2º  São objetivos principais desta Política: 
I – Fomentar e criar condições para o acesso 
igualitário a prática esportiva por meninas, 
adolescentes, mulheres adultas, idosas, e 
mulheres com deficiências; 
II – Valorização da diversidade no esporte, 
combatendo o estereotipo de gênero; 
III – Incentivo a profissionalização das mulhe-
res no esporte; 
IV – Ampliação do acesso às mulheres aos 
cargos de liderança esportiva. 
 
Art. 3º As ações da Política de Apoio e Incenti-
vo à Mulher no Esporte incluem: 
I – Oferta de capacitação continuada as mu-
lheres atletas; 
II – Ampliação da representatividade feminina 
nos cargos técnicos e diretivos do esporte 
municipal e entre as equipes de arbitragem; 
III – Promoção de ações de prevenção e com-
bate à violência contra mulheres e meninas 
atletas. 
IV – Realização de campanha permanente de 
enfrentamento ao assédio e a violência sexual 
contra mulheres que frequentam os eventos 
esportivos no Município de Itaboraí/RJ 
V – Planejamento de um sistema de infraestru-
tura desportiva que permita o acesso igualitá-
rio à prática desportiva; 
VI – Vedação de qualquer tipo de discrimina-
ção de gênero no que diz respeito aos valores 
das premiações relativas as competições des-
portivas realizadas no Município de Itaboraí/
RJ; 
VII – Destinação preferencial de 50% 
(cinquenta por cento) dos valores despendidos 
a título de patrocínio ou doação, no apoio dire-
to a projetos desportivos e paradesportivos 
para as modalidades femininas. 
 
Art. 4º Para alcançar os objetivos desta política 
pública, o Poder Público, em parceria com 
instituições privadas e com a administração 
dos estádios, clubes, entidades de prática e 
administração do desporto e entidades repre-
sentativas das diversas categorias de agentes 
desportivos, deverá: 

I – Promover o desenvolvimento de políticas 
públicas específicas de enfrentamento à vio-
lência perpetrada contra as mulheres no des-
porto, quaisquer que sejam os motivos; 
II – Computar as desigualdades de gênero no 
desporto para efeitos de possibilitar estatísti-
cas que permitam planejar e desenvolver polí-
ticas públicas reparatórias de injustiças; 
III – Realizar campanhas de prevenção e atua-
ção em face de situações de discriminação, 
abusos, assédios e perseguições por razões 
de gênero no interior dos clubes, entidades, 
ligas e comitês esportivos. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Itaboraí, 18 de  setembro de 2025. 
 

MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº  3079 , DE 18 DE SETEMBRO DE 
2025. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
E IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS E PROGRAMAS 
PARA A PREVENÇÃO E O 
COMBATE À VIOLÊNCIA NO 
AMBIENTE ESCOLAR, NAS 
REDES DE ENSINO PÚBLI-
CA E PRIVADA NO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 
 
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-

NARES 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes e me-
didas para a prevenção e o combate à violên-
cia nas escolas do sistema de ensino municí-
pal de Itaboraí - RJ, abrangendo as redes 
pública e privada. 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se; 
 I - Violência Escolar: Toda e qualquer ação ou 
omissão que cause dano físico, psicológico, 
moral ou patrimonial no ambiente escolar, 
incluindo, mas não se limitando a; 
a) Bullying: Atos de violência física ou psicoló-
gica, intencionais e repetitivos, praticados por 
um ou mais indivíduos contra outro(s), causan-
do dor e angústia, e que se caracterizam pela 
intimidação ou agressão; 
b) Cyberbullying: A prática do bullying por 
meios digitais, como redes sociais, aplicativos 
de mensagens ou jogos online, com o objetivo 
de humilhar, difamar, ameaçar ou constranger 
a vítima; 
c) Violência física: Agressões que causem 
lesão corporal, ameaça à integridade física ou 
uso de força desnecessária. 
d) Violência psicológica/moral: Atos que cau-
sem dano emocional, diminuição da autoesti-
ma, assédio, humilhação, difamação, calúnia 
ou injúria; 
e) Violência patrimonial: Danos, apropriação 
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indevida ou destruição de bens e propriedades 
alheias no ambiente escolar. 
f) Discriminação: Qualquer forma de distinção, 
exclusão, restrição ou preferência baseada em 
raça, cor, etnia, religião, gênero, orientação 
sexual, deficiência, condição social ou qual-
quer outra característica que tenha por objetivo 
ou efeito anular ou restringir o reconhecimento, 
gozo ou exercício, em igualdade de condições, 
de direitos e liberdades fundamentais no ambi-
ente escolar. 
II - Comunidade Escolar: O conjunto de estu-
dantes, pais ou responsáveis, professores, 
gestores e demais funcionários da escola. 
III - Ambiente Escolar: O espaço físico da insti-
tuição de ensino, seus arredores imediatos, e 
os contextos virtuais relacionados às ativida-
des escolares. 
 
CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS E DIRETRI-

ZES 
 
Art. 3º A política de prevenção e combate à 
violência nas escolas será regida pelos seguin-
tes princípios: 
I - Promoção da cultura de paz, do diálogo, da 
tolerância e do respeito às diferenças. 
II - Valorização da vida, da dignidade humana 
e dos direitos fundamentais. 
III - Prioridade à prevenção primária e à educa-
ção para a cidadania e a não-violência. 
IV - Atuação intersetorial e em rede, envolven-
do as áreas de Educação, Saúde, Segurança 
Pública, Assistência Social e o Sistema de 
Justiça. 
V - Participação ativa da comunidade escolar e 
da sociedade civil. 
VI - Garantia do sigilo, da privacidade e da 
proteção das vítimas. 
VII - Busca por soluções pedagógicas e restau-
rativas, priorizando a ressocialização e a repa-
ração do dano. 
VIII - Transparência na divulgação de informa-
ções e resultados, respeitando-se o sigilo dos 
dados pessoais. 
 
CAPÍTULO III - DAS MEDIDAS DE PREVEN-

ÇÃO 
 
Art. 4º É obrigatória a elaboração e implemen-
tação de um Plano de Prevenção e Combate à 
Violência Escolar (PPCVE) em cada unidade 
de ensino, tanto da rede pública quanto priva-
da, atualizado anualmente, com a participação 
dos representantes da comunidade escolar. 
 
§ 1º O PPCVE deverá contemplar: 
I - Diagnóstico da realidade da escola quanto à 
violência. 
II - Metas e objetivos claros. 
III - Ações preventivas, interventivas e de pós-
ocorrência. 
IV - Definição de papéis e responsabilidades. 
V - Cronograma de execução e avaliação. 
Art. 5º - Serão desenvolvidos programas e 
projetos pedagógicos permanentes que visem 
à promoção da cultura de paz, da cidadania, 
da ética, do respeito à diversidade, da empatia 
e da resolução pacífica de conflitos, a serem 
integrados ao currículo escolar em todos os 
níveis e modalidades de ensino. 
Art. 6º As instituições de ensino, em parceria 
com os órgãos competentes, promoverão 
ações de formação continuada para gestores, 
professores e demais funcionários, abordando 
temas como: 
I - Identificação precoce de sinais de violência 
e de fatores de risco. 
II - Técnicas de mediação de conflitos e comu-
nicação não-violenta. 
III - Legislação pertinente e protocolos de en-
caminhamento. 
IV - Primeiros socorros psicológicos e suporte 
emocional. 
V - Uso responsável e seguro das tecnologias 

digitais. 
Art. 7º As escolas deverão disponibilizar canais 
de denúncia seguros, acessíveis e confidenci-
ais para a comunicação de casos de violência, 
garantindo o anonimato quando solicitado e a 
proteção dos denunciantes. 
§ 1º Tais canais poderão incluir ouvidorias, 
caixas de sugestões, plataformas digitais ou 
equipe específica designada para este fim. 
Art. 8º Será incentivada a criação e o fortaleci-
mento de conselhos escolares, grêmios estu-
dantis e outras instâncias de participação de-
mocrática, como espaços de diálogo e prota-
gonismo juvenil na construção de um ambiente 
escolar mais seguro e saudável. 
Art. 9º Serão realizadas campanhas de consci-
entização periódicas para toda a comunidade 
escolar sobre os diferentes tipos de violência, 
suas consequências e as formas de prevenção 
e combate, utilizando diversos meios de comu-
nicação. 
Art. 10º As instituições de ensino deverão de-
senvolver ações de promoção da saúde men-
tal, com acesso a apoio psicológico e psicos-
social para estudantes e profissionais da edu-
cação, por meio de parcerias com a rede de 
saúde e assistência social. 
 
CAPÍTULO IV - DAS MEDIDAS DE COMBATE 

E INTERVENÇÃO 
 
Art. 11º Serão estabelecidos protocolos claros 
e padronizados para o registro, investigação, 
encaminhamento e acompanhamento de todos 
os casos de violência no ambiente escolar. § 
1º A notificação dos casos de violência será 
compulsória aos órgãos competentes, quando 
exigido por lei. 
Art. 12º As medidas disciplinares aplicadas aos 
agressores deverão ter caráter primordialmen-
te educativo e pedagógico, visando à reflexão, 
à reparação do dano e à ressocialização, em 
conformidade com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e o regimento 
escolar. § 1º As escolas deverão oferecer 
acompanhamento psicossocial e pedagógico 
aos agressores, quando necessário, em parce-
ria com as redes de apoio. 
Art. 13º Será garantido o apoio psicossocial, 
pedagógico e jurídico às vítimas de violência 
escolar e suas famílias, assegurando sua pro-
teção e o restabelecimento de seu bem-estar. 
Art. 14º Em casos que configurem infração 
penal ou demandem intervenção externa, a 
escola deverá acionar, de forma célere e arti-
culada, os órgãos de segurança pública, o 
Ministério Público e o Conselho Tutelar, respei-
tando as especificidades e a autonomia do 
ambiente escolar. 
Art. 15º As escolas poderão criar ou fortalecer 
grupos de apoio, mediação de conflitos e círcu-
los restaurativos, como ferramentas para a 
resolução de divergências e a construção de 
relações interpessoais saudáveis. 
 
CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DA FAMÍ-

LIA E DA COMUNIDADE 
 
Art. 16º Será incentivada a participação ativa 
dos pais ou responsáveis na vida escolar de 
seus filhos, na construção e execução do 
PPCVE e na promoção de um ambiente esco-
lar seguro e acolhedor. 
Art. 17º Serão promovidos workshops, pales-
tras e grupos de discussão para pais e respon-
sáveis sobre temas como educação parental, 
comunicação não-violenta, uso seguro da 
internet e identificação de sinais de violência. 
Art. 18º A implementação das ações previstas 
nesta Lei poderá contar com parcerias com 
organizações da sociedade civil, associações 
de moradores, universidades, conselhos tutela-
res e outras instituições, visando ao fortaleci-
mento da rede de proteção e apoio. 
 

CAPÍTULO VI - DO MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO 

 
Art. 19º O Órgão Responsável pela Educação 
no Município de Itaboraí – RJ, criará e manterá 
um sistema de monitoramento e avaliação da 
efetividade das ações de prevenção e combate 
à violência nas escolas, com indicadores cla-
ros e metas definidas. 
Art. 20º Serão realizadas pesquisas e diagnós-
ticos periódicos sobre a incidência e as carac-
terísticas da violência no ambiente escolar, 
para subsidiar a tomada de decisões, o apri-
moramento das políticas e a adequação dos 
programas. 
Art. 21º Os dados e relatórios de monitoramen-
to e avaliação serão publicados anualmente, 
garantindo a transparência e o acesso à infor-
mação, respeitando-se as leis de proteção de 
dados pessoais. 
 
CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 22º O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei, contados da data de sua publicação. 
Art. 23º As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas se neces-
sário. 
Art. 24º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Itaboraí, 18 de setembro  de 2025. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Decreto: 
 
Decreto nº 211, de 19 de setembro de 2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 2.780.600,00 (DOIS 
MILHÕES, SETECENTOS E 
OITENTA MIL E SEISCEN-
TOS REAIS), NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
NO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, NO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, NO ITAPREVI, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E NA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
URBANA DE ITABORAÍ S.A., 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.051, de 19 de novembro de 2024, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de  R$ 2.780.600,00 (dois 
milhões, setecentos e oitenta mil e seiscentos 
reais), na forma constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 19 de setembro de 2025. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 
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ANEXO I - Decreto nº 211, de 19 de setembro de 2025 

SUPLEMENTAÇÃO 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001.001 – 15.452.0070.1.209 – Pavimentação e Drenagem de Logradouros Municipais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.501.0062 criar R$ 435.000,00 

Total da Secretaria R$ 435.000,00 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.301.0032.2.152 – Manutenção e Operacionalização da Rede de Atenção Básica e Programas de Saúde 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.600.0005 152 R$ 150.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.600.0005 868 R$ 16.600,00 

Total da Secretaria R$ 166.600,00 

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.001 – 04.122.0012.2.140 – Manutenção e Operacionalização da SEMAD 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.704.0014 415 R$ 15.000,00 

Total da Secretaria R$ 15.000,00 

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

16.002.001 – 08.244.0094.2.828 – Manutenção da Proteção Social Básica – FEAS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 2.661.0025 criar R$ 410.000,00 

16.002.001 – 08.244.0094.2.829 – Manutenção da Proteção Social Especial – FEAS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.500.0001 554 R$ 21.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 2.661.0025 1066 R$ 90.000,00 

16.002.001 – 08.244.0094.2.835 – Criança Feliz 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.500.0001 560 R$ 8.000,00 

Total da Secretaria R$ 529.000,00 

18 – ITAPREVI 

18.001 – ITAPREVI PREVIDÊNCIA 

18.001.001 – 09.272.0088.2.237 – Pagamento Benefícios a Aposentados e Pensionistas 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.01.00 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reforma dos Militares 1.500.0001 660 R$ 1.400.000,00 

Total da Secretaria R$ 1.400.000,00 

21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001.001 – 18.541.0062.2.246 – Manutenção do Horto Municipal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.500.0001 criar R$ 25.000,00 

Total da Secretaria R$ 25.000,00 

36 – COMPANHIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DE ITABORAÍ S.A. 

36.001 – COMPANHIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DE ITABORAÍ S.A. 

36.001.001 – 04.122.0102.2.859 –  Pagamento de Pessoal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.500.0001 860 R$ 40.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.501.0001 criar R$ 140.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.500.0001 861 R$ 30.000,00 

Total da Secretaria R$ 210.000,00 

Total da Suplementação R$ 2.780.600,00 
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ANEXO II - Decreto nº 211, de 19 de setembro de 2025 

ANULAÇÃO 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.301.0032.2.152 – Manutenção e Operacionalização da Rede de Atenção Básica e Programas de Saúde 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.600.0005 156 R$ 150.000,00 

08.002.001 – 10.302.0040.2.161 – Manutenção e Operacionalização do HMDLJ 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.600.0005 219 R$ 16.600,00 

Total da Secretaria R$ 166.600,00 

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.001 – 04.122.0012.2.241 – Pagamento de Pessoal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.500.0001 424 R$ 1.440.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.501.0001 423 R$ 140.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.500.0001 425 R$ 30.000,00 

Total da Secretaria R$ 1.610.000,00 

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

16.002.001 – 08.244.0094.2.274 – Manutenção e Operacionalização do Abrigo do Idoso 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.500.0001 495 R$ 5.000,00 

16.002.001 – 08.244.0094.2.277 – Manutenção do Programa de Atendimento à População em Situação de Rua 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.500.0001 497 R$ 10.000,00 

16.002.001 – 08.244.0094.2.291 – Proteção Social Especial de Alta Complexidade – PAC I 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.500.0001 502 R$ 10.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.500.0001 506 R$ 4.000,00 

16.002.001 – 08.244.0094.2.828 – Manutenção da Proteção Social Básica – FEAS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.661.0025 1048 R$ 410.000,00 

16.002.001 – 08.244.0094.2.829 – Manutenção da Proteção Social Especial – FEAS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.661.0025 1050 R$ 10.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.661.0025 1051 R$ 80.000,00 

Total da Secretaria R$ 529.000,00 

21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001.001 – 04.122.0012.2.250 – Manutenção e Operacionalização da SEMAGRI 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.500.0001 953 R$ 25.000,00 

Total da Secretaria R$ 25.000,00 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.452.0079.2.205 – Manutenção e Conservação de Logradouros Municipais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.704.0014 742 R$ 15.000,00 

24.001.001 – 15.452.0079.2.253 – Manutenção do Serviço de Limpeza Pública 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.501.0062 750 R$ 435.000,00 

Total da Secretaria R$ 450.000,00 

Total da Anulação R$ 2.780.600,00 
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Portaria: 
 
PT n.º 2335/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/9/2025, FRANCIELLE VALLE LOPES, CPF: 
XXX-XXX-247-26, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT Nº 2336/2025. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no Inciso 
VII, do Artigo 103 da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, RESOLVE: CONCEDER Licença 
Sindical do quadro Administrativo para o man-
dato de 2025/2029, ou seja,  04 (quatro) anos, 

aos servidores abaixo relacionados, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município de Itaboraí e 
a Lei Municipal 1399/96. Sindicato dos Servi-
dores Municipais de Itaboraí e Tanguá. Pro-
cesso SEI n.º  0004.002460/2025-07.  
 
- ANDRÉ EDUARDO BELEM TINOCO - Oficial 
Administrativo, Mat. 30.072, lotado na Secreta-
ria Municipal de Fazenda; 
 
- JOANA MARIA DA SILVA RIBEIRO- Profes-
sor (a) Docente II /Mat. 8.634; lotado na Secre-
taria Municipal de Educação; 
 
- LUIZ ANTÔNIO AMARO RIBEIRO – Serven-
te /Mat. 25.237; lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos; 
Itaboraí, 19 de setembro de 2025. MARCELO 
DELAROLI - Prefeito Municipal 

 
 
Resolução: 
 
Resolução FME Nº 35/2025 - Ato de designa-
ção do fiscal - O Presidente do Fundo Munici-
pal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais e após a verificação de inexistência de 
impedimento, em conformidade com o disposto 
no Art. 9º do Decreto Municipal nº 300/2023: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacio-
nados para compor a Comissão de Fiscaliza-
ção do processo administrativo nº. 3126/2024, 
Pregão Eletrônico SRP nº. 90023/2025, relati-
vo à aquisição de gêneros alimentícios que 
compõem a alimentação escolar da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino de Itaboraí: 

SECRETARIAS 

Decreto nº 212, de 19 de setembro de 2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 42.240,00 
(QUARENTA E DOIS MIL 
DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS), NO GABINETE DO 
PREFEITO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 42.240,00 (quarenta e 
dois mil duzentos e quarenta reais), na Fonte 
1.501.0001, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-

or, é proveniente de Excesso de Arrecadação 
apurado no Comparativo da Receita Orçada 
Com a Arrecadada em 31 de julho de 2025, 
oriundo de OUTROS RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS (FR 1.501.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 19 de setembro de 2025. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 212, de 19 de setembro de 2025 

SUPLEMENTAÇÃO 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

02.001 – GABINETE DO PREFEITO 

02.001.001 – 04.122.0012.2.228 – Manutenção e Operacionalização do GAB 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.501.0001 1044 R$ 42.240,00 

Total da Secretaria R$ 42.240,00 

Total da Suplementação R$ 42.240,00 

UNIDADE ESCOLAR FISCAL DESIGNADO CPF MATRÍCULA 

E.M. Auto Rodrigues de Freitas Daniela da Silva Carvalho Barbosa xxx.xxx.837-84 8086 

E.M. Professor Pedro Alves de Araújo Veronica Cristina Barabani Maio xxx.xxx.417-73 59.354 

E.M. Clara Pereira de Oliveira Josilene Rosário Oliveira de Carvalho xxx.xxx.777-04 7419 

Art. 2º - Os servidores designados responde-
ram por suas respectivas unidades escolares. 
Art. 3º - Cabe ao servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar a 
execução do objeto na unidade escolar à qual 
foi designado como fiscal, observando as dis-
posições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe à unidade Gestora dar ciência 

aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no si-
te www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Permanecem inalterada as demais 
informações das resoluções FME nºs 27, 28, 
30 e 31/2025. 
Art. 6º - Esta Resolução retroage seus efeitos 
à 12/08/2025 com ciência dos servidores de-

signados. Itaboraí, 18 de setembro de 2025.  
MAURICILIO RODRIGUES DE SOUZA - Se-
cretário Municipal de Educação - Presidente do 
Fundo Municipal de Educação - Matrícula 
57.359 
 

 
 
Contrato: 



ITABORAÍ ANO VII N° 195  6 
Sexta, 19/09/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VII N° 195  7 
Sexta, 19/09/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VII N° 195  8 
Sexta, 19/09/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

Ato de Homologação e Adjudicação: 
 
Processo SEI nº 0013.000005/2024-79. Homo-
logo o resultado da Licitação referente ao Pre-
gão Eletrônico nº 90039/2025 - PMI e autorizo 
a emissão da Nota de Empenho como segue, 
Adjudico a empresa R&P Consultoria E Enge-
nharia Ltda, no valor de R$ 716.311,00 
(setecentos e dezesseis mil, trezentos e onze 
reais). Itaboraí, 18 de setembro de 2025. Diogo 
Sperling dos Santos - Secretário Municipal de 
Serviços Públicos - Matr. PMI nº.: 57.365 
 

 
 
Aviso: 

TORNAR SEM EFEITO O AVISO DE LICITA-
ÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90042/2025 
PROCESSO: 0004.000311/2025-03 
OBJETO: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS E OUTROS 
“TORNA SEM EFEITO A PRESENTE LICITA-
ÇÃO PARA  ATUALIZAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS" 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 

 
 

Edital de Seleção: 
 
EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR RE-
FERENTE AO EDITAL DE SELEÇÃO INTER-
NA DA IV JOPALFA Nº 001/2025 
 
O Município de Itaboraí, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação (SEMED), em atenção 
ao artigo 1.1 do Edital de Seleção Interna da IV 
JOPALFA nº 001/2025, torna público o RE-
SULTADO FINAL da seleção de trabalhos nas 
categorias Alfabetização e Recomposição de 
aprendizagens: 
 
Resultado final I (Alfabetização) LICITAÇÃO 

EDITAIS 

1° lugar Professora Rosana de Souza Silva Pinto 2º ano E.M. Professora Suzete Pereira Goettnauer 

2° lugar Professora Katielen Araujo Andrade 1º ano E.M. Amélia Guimarães Fernandes 

Resultado final Categoria II (Recomposição de aprendizagens) 

1° lugar Professora Thaís Cristina Barbosa Guimarães 3º ano E.M. Professora Suzete Pereira Goettnauer 

2° lugar Professora Anna Júlia Borges de Moraes 4º ano E.Mz. José Leandro 

Itaboraí, 19 de setembro de 2025. 
Fabiula da Silva Santos - Presidente da Comis-
são Organizadora da Seleção Interna da IV 
JOPALFA - Matrícula 28.665 
Mauricílio Rodrigues de Souza - Secretário 

Municipal de Educação - Matrícula: 57359 
 

 
 
Corrigenda: 

3º termo aditivo ao contrato SEMSERP Nº 
24/2023. Publicado no jornal DOE-ITA de 
18/09/2025, Ano VII, edição n.º 194. Onde se 
lê: Itaboraí, 19 de setembro de 2025. Leia-se: 
Itaboraí, 17 de setembro de 2025. 
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